
  

 

  

  
São Paulo, 14 de julho de 2023   

  

À Comissão de Licitação da Finatec – Brasília (DF)  

  
  

Ref.: Seleção Pública nº 047/2023 
  

  

Prezados senhores:  

  Ex-Libris S/S, registrada no CNPJ sob o número 02.575.714-0001/53, com sede à Rua Pe. 

Guilherme Pompeu nº 1, CEP 06501-055, Santana de Parnaíba (SP), vem por meio de seu 

representante legal, respeitosa e tempes�vamente, propor suas contrarrazões diante do Recurso 

Administra�vo apresentado pela COMUNICA SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E PRODUÇÃO DE 

TEXTOS LTDA., no dia 10 de julho p.p., ques�onando o resultado do referido certame, que 

apresenta a Ex-Libris S/S em primeiro lugar. 

 

Síntese do Recurso Administra�vo 

   O Recurso Administra�vo apresentado pela COMUNICA tem um ponto central. A 

empresa não se conforma com o fato de que a Ex-Libris, demandada pela Finatec para 

apresentar uma cotação inicial associada à convocação do certame, apresentou um valor de R$ 

902.544,00 para os serviços solicitados e, na abertura das propostas da Seleção, trouxe o preço 

de R$ 90.108,00.  

   Todos os demais argumentos apresentados pela licitante derivam desse inconformismo e 

de a empresa “considera” muito grande a discrepância entre os dois valores apresentados. 

   Com todo o respeito pelo inconformismo e pelas considerações da licitante, é preciso 

lembrar que diferenças entre cotações e propostas finais – ainda que de porte – são comuns e  

 



  

 

 

aceitas pelos Tribunais de Contas e pela Jus�ça. No caso da Ex-Libris, com transparência, o 

período entre o envio da cotação e a apresentação da proposta final foi um momento de 

reflexão sobre nossos recursos e possibilidades para oferecer à Finatec o melhor, pelos menores 

valores, o que explica a diferença. Nossos argumentos foram expostos na demonstração de 

exequibilidade e acatados por essa Comissão de Licitação. 

   Esclarecida a questão, os demais argumentos da COMUNICA perdem sen�do, como se 

verá. Antes de abordar os demais pontos indicados pela licitante, porém, lembramos que, como 

apontado em nossa jus�fica�va de exequibilidade: com 25 anos de atuação no mercado, 

reconhecida como uma das 30 maiores agências de comunicação do país e prestando serviços a 

clientes como Sebrae Nacional e estaduais, Presidência da República, Governos dos Estados de 

São Paulo, Rio de Janeiro, Pará e Amapá, a Ex-Libris par�cipa de cerca de 50 licitações ao ano. E 

em todas as que foi vitoriosa, inclusive na Finatec, jamais deixou de cumprir suas obrigações ou 

sofreu sanções de qualquer ordem. 

   A COMUNICA afirma, por exemplo, que “faltam informações que permitam avaliar 

adequadamente como esse terceiro ponto (isto é., a ociosidade em algumas de nossas equipes. 

N.R.) comprovaria a exequibilidade da proposta comercial da Ex-Libris”.  E demanda: “Quantos 

profissionais serão destinados para atender os serviços previstos no edital da Seleção Pública 

047/2023”. E “qual foi a redução média nos custos operacionais da empresa pela herança das 

restrições geradas pela pandemia do coronavírus?” 

   Ora, com todo o respeito pela licitante, a ociosidade em nossas equipes e a redução de 

nossos custos são de interesse exclusivo da Ex-Libris e da Finatec, para quem as informações 

estarão sempre disponíveis. Mas, já que a COMUNICA demonstra tanta preocupação com nossa 

situação, tratamos de tranquilizá-la garan�ndo que as exigências do Edital serão cumpridas 

fielmente. E que, com nossa proposta – arrojada, mas plenamente exequível – estaremos 

garan�ndo à Finatec a melhor economicidade para o processo.  

É o que, aliás, confirma o atestado de capacidade técnica emi�do pela própria Finatec e 

que faz parte de nossa proposta. Note-se que, ao contrário do que afirma a COMUNICA, este 

atestado garante que cumprimos nosso contrato, após vencer outra seleção da Finatec. E que o  

 



  

 

 

cumprimos tecnicamente e dentro do orçamento estabelecido, como, ao certo, também 

acontecerá neste caso. 

   Pelos mo�vos apresentados, solicitamos, então, o indeferimento do Recurso 

Administra�vo apresentado pela COMUNCIA e a confirmação da vitória da Ex-Libris na Seleção 

Pública 047/2023. 

 

  

  

  

Sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos.   

  

  

Atenciosamente,   

  

  

  
Jayme Brener   

Representante Legal  

RG – 8.032.437 
CPF – 043.727.578-75  
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